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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO

PODER EXECUTIVO


TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES

	A
	Objetivo: Credenciar serviços de lavagem de veículos, máquinas e equipamentos do Parque Rodoviário Municipal.

	B
	Justificativa: Realizar a limpeza dos veículos e equipamentos para o regular funcionamento dos mesmos.

	C
	Prazo de realização dos serviços: Através de Ordem de Serviço, conforme demanda.

	D
	Adjudicação do Objeto: Menor Preço por Item.

	E
	Validade da Proposta: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do pregão eletrônico.

	F
	Orçamento estimado em planilha de quantitativo e preço unitário

	Item
	Descrição Compra
	Unid.
	Quant.
	Valor

Unit.

	1
	Lavagem veículos leves
	unid
	270
	65,00

	2
	Lavagem microônibus/van
	unid
	120
	70,00

	3
	Lavagem ônibus
	unid
	60
	150,00

	4
	Lavagem caminhão Truck
	unid
	35
	180,00

	5
	Lavagem caminhão toco
	unid
	40
	150,00

	6
	Lavagem máquinas pesadas
	unid
	40
	300,00

	7
	Lavagem implementos agrícolas
	unid
	30
	200,00

	G
	Do Pagamento:

O pagamento será efetuado no dia 12 do mês seguinte ao da realização dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e verificação das condições dos serviços.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Conforme Decreto nº 4.872/2022, o Município passou a adotar a IN RFB nº 1.234/2012 que exige o destaque do valor de IR devido pela empresa (conforme Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012) no documento fiscal e permite ao Município sua retenção

	H
	Classificação Orçamentária:

Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de empenho.

	I
	Dos Requisitos da Contratação:

Lavagem Geral: Consiste em realizar a limpeza completa, interna e externa, dos veículos e máquinas, inclusive motor, estofamento, cabines e painéis;
Lavagem Parcial: Consiste em realizar somente a limpeza da parte externa de automóveis e microonibus.
- O serviço de lavagem parcial será considerado no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor da lavagem geral
- Para a perfeita limpeza dos veículos e máquinas, deverão ser empregados processos e métodos de lavagem recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como a utilização de detergentes sabões ou produtos similares, biodegradáveis, inofensivos ao meio ambiente e que não causem danos à pintura, lataria, peças e demais componentes dos veículos e máquinas.

- Os veículos e máquinas acima identificados encontram-se à disposição dos interessados para efeitos de inspeção e vistoria dos licitantes, junto ao Parque Rodoviário Municipal.

- A solicitação dos serviços constará de ¨ordem de serviço¨, a ser expedida pela Administração Municipal ou pelos responsáveis das unidades administrativas onde estiverem os veículos e máquinas.

Quando da prestação dos serviços, o Município emitirá um Termo de Recebimento Provisório, e terá um prazo de até 03 (três) dias para verificação da conformidade do objeto com a especificação do Edital.

Após a verificação, e consequente aprovação, será dada aceitação e emitido Termo de Recebimento Definitivo. Os serviços somente serão definitivamente recebidos após parecer do órgão responsável, atestando sua aceitação.

	J
	Local de realização:

Os serviços deverão ser prestados em estabelecimento situado no território do Município, exceto por caso fortuito ou força maior, quando, justificadamente, não puderem sê-lo, permitindo-se, então, a remoção do veículo ou máquina para outro local autorizado pela Administração

	K
	Unidade Fiscalizadora:

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito


Mato Leitão, 11 de junho de 2025

Márcio Henrique Heissler

             Rony Stöhr

Oficial Administrativo
           Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
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